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SETOR DE COMPRAS 

 Aviso de Cotação para Posterior Licitação 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DA 

TAPERA/AL, por intermédio do Setor de Compras, solicita 

cotação de preço para compor o processo administrativo 

nº013.002.280224 cujo objeto é contratação de empresa 

especializada em confecção de carimbos. Aos interessados 

solicitar o Termo de Cotação nº001.050324 através do e-mail 

compras@saojosedatapera.al.gov.br, ou solicitar através de 

protocolo no setor responsável. O prazo para recebimento da 

proposta é de até 03(três) dias contados a partir desta publicação. 
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Memorando n° 060 ADM /2024 
Ao  
GABINETE DO PREFEITO 
São José da Tapera – Alagoas 
 

São José da Tapera/AL 28 de fevereiro de 2024. 

 

ASSUNTO:  Abertura de Processo para contratação de empresa especializada em 

confecção e Manutenção  de Carimbos. 

Senhor Prefeito, 

Eu, Diego Silva de Azevedo, Secretário Municipal de Administração do Município de São 

José da Tapera, com fulcro em atender as necessidades de demandas corriqueiras das 

secretarias em geral e setores que fazem parte da Administração pública deste Município. 

Considerando a grande quantidade de documentos que tramitam diariamente em 

nossos setores e a necessidade de uma identificação precisa e padronizada em cada 

um deles, justifico que  a contratação dos serviços especializados em  Confecção e 

manutenção de carimbos se mostram uma ferramenta essencial para agilizar o processo 

de identificação e padronização evitando e dificultando possíveis fraudes, garantindo a 

segurança dos documentos e informações. 

Desta forma, venho por meio deste solicitar a vossa excelência autorização para 

abertura de processo para contratação de empresa especializada em confecção e 

manutenção de carimbos, a contratação dos serviços mencionado é de fundamental 

importância para dar bom andamento nas demandas de expediente existente na rotina 

de trabalho desta secretaria.  

Certo da vossa compreensão aproveito o ensejo para externar protestos de 

estima e consideração. 

Respeitosamente; 

 

 

Diego Silva de Azevedo 
Secretário Municipal de Administração 
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA – DFD 

 

 

Setor Requisitante: 

 Secretaria municipal de Administração. 

NOME DO RESPONSÁVEL  

 

Diego Silva de Azevedo 

 

DATA DA SOLICITAÇÃO 

 

 

28/02/2024 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO. 

 

Contratação de empresa especializada em Confecção de carimbos para atendimento 

das necessidades das secretarias e setores públicos do Município de São José da 

Tapera, nas atividades administrativas desempenhadas diariamente. 

2 Descrição dos Itens 

ITEM  DESCRIÇÃO  QUANTIDADE  

01  

Carimbo Automático Nykon N343 Color Black (43mmx43mm) 

com textos personalizados, borracha, conforme necessidade do 

município. 

150 UNIDADES  

02 

Carimbo, material corpo: plástico, material base: borracha, 

comprimento: 38 mm, largura: 14 mm, tipo: auto-entintado e 

automático, formato: retangular, cor: preta, sistema gravação: 

fotopolímero. Modelo de referência: Colop Printer C 20 Preto,  com 

textos personalizados, conforme necessidade do município 

150 UNIDADES 

03 

Borrachas para carimbos nas medidas diversas  

200 
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Serviços Continuados ( x )   Pronta entrega (  )  

Justificativa da Contratação  

A utilização de carimbos padronizados nos setores públicos é essencial para padronizar 

documentos e evitar possíveis fraudes, garantindo a segurança dos documentos e informações. 

Carimbos são ferramentas essenciais para agilizar processos burocráticos, como a autenticação 

de documentos, assinaturas, protocolos e outros processos. 

Os carimbos permitem mais controle e rastreabilidade dos processos e documentos, o que 

minimiza o risco de perda de informações e dados importantes. 

O objeto solicitado será usado exclusivamente para atender as necessidades da secretaria 

municipal de administração e setores relacionados, dando praticidade e agilidade aos 

processos que precisam de identificação, tal como paginação, atesto e personalizar 

documentos. 

 

3. Forma de Fornecimento 

  

O Objeto solicitado deverá ser entregue de acordo as necessidades da contratante formalizado 

por meio de requisição devidamente assinada. 

Local de Entrega 

Almoxarifado central ou secretaria solicitante 

Prazo para Entrega 

O prazo para entrega será de 05 ( cinco) dias a partir da abertura e formalização do 

pedido. 

Em média de 01 ano de validade. 

Dotação Orçamentária  

A dotação orçamentaria a ser utilizada estar prevista na Lei Orçamentaria n°825/2023. 

 

4. PREVISÃO DE DATA EM QUE DEVE SER RECEBIDO O MATERIAL 
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• Planejamento –final de fevereiro /2024 
• Triagem e análise jurídica – final de início de março /2024 
• Aquisição dos materiais/serviços – início de abril/2024 

5. INDICAÇÃO DO MEMBRO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO E SE NECESSÁRIO O RESPONSÁVEL 

PELA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

Equipe de Planejamento: 
 

 
 

Dayse Rayanne Amancio de Almeida 
(Presidenta) 

 
 

Tamires Mirele Pereira dos Santos 
(Tec. Suplente) 

 
 

Lourivan Vieira 
(Tec. Suplente ) 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - COMPRA  

  

Processo nº: 013.002.280224 

Interessado(a): Secretaria Municipal de Administração  

Assunto: Contratação de empresa especializada  em serviços de confecção e manutenção de carimbos para 

atender as necessidades do município de São José da Tapera/AL.  

 

O presente estudo técnico preliminar, documento constitutivo da primeira etapa do 

planejamento da contratação, caracteriza o interesse público envolvido e evidencia o problema a 

ser resolvido e a sua melhor solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade da 

contratação, e dá base ao termo de referência a ser elaborado.  

1. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA AQUISIÇÃO   

Caracterizar, através do Estudo Técnico Preliminar (ETP), determinada necessidade para contratação 

de empresa especializa em confecção e manutenção de carimbos, para atender as necessidades do 

município São José da Tapera/AL. A contratação do objeto visa suprir as necessidades emergenciais 

das Secretarias Municipais e setores relacionados, na qual a utilização desses objetos torna-se 

essencial para o funcionamento e desempenho das atividades administrativas e operacionais, sejam 

elas internas ou externas.   

Justifico que a contratação dos serviços especializados em Confecção e manutenção de 

carimbos se mostram uma ferramenta essencial para agilizar o processo de identificação e 

padronização evitando e dificultando possíveis fraudes, garantindo a segurança dos 

documentos e informações  

2. ATENDIMENTO ANTERIOR DA NECESSIDADE  

A abertura do atual processo licitatório tem por finalidade atender às necessidades das Secretarias para 

o período de 01 (um) ano e serão utilizados para atender a demanda do município de São José da 

Tapera/AL.  

3. REQUISITOS DO OBJETO  

3.1. NATUREZA DO OBJETO  

O objeto da contratação é comum, visto poderem seus padrões de desempenho e qualidade ser 

objetivamente definidos por meio de especificações usuais no mercado.  

3.2. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES  
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A presente aquisição é por meio do procedimento administrativo auxiliar sistema de registro de preço, 

instrumentalizado pelo certame licitatório. Isso significa que a pretendida contratação não resultará 

num único contrato (ainda que possa ter a execução continuada). O caso em tela, permitirá uma série 

de contratações, respeitados os quantitativos máximos e a observância do período de um ano. Dito de 

outro modo, o pregão se exaure com uma única contratação, enquanto o registro de preços dá 

oportunidade a tantas contratações quantas forem possíveis. Deste modo fica inviável que esta 

Secretaria Municipal de Administração estime um quantitativo preciso para atender o município de 

São José da Tapera/AL.  

3.3. LEVANTAMENTO DE MERCADO E JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE 

SOLUÇÃO A CONTRATAR.  FORAM CONSIDERADAS DIFERENTES FONTES, 

PODENDO SER ANALISADAS CONTRATAÇÕES SIMILARES FEITAS POR OUTROS 

ÓRGÃOS E ENTIDADES?  

  

Objetivando a obtenção da estimativa de preços, deverá ser publicado aviso de cotação no Diário 

Oficial dos Municípios de Alagoas, a fim de que, empresas compatíveis com o objeto da licitação 

enviem a mesma dentro do prazo estimado. Obtendo desta forma valor médio de referência conforme 

a pesquisa de mercado pelas empresas, apurado através da média de preço por item das propostas 

válidas e com busca na plataforma “fonte de preços” objetivando levantamento de mercado com base 

em contratações similares com os outros entes públicos ao objeto que será licitado.  

Como se trata da necessidade de resmas para atender as necessidades do município de São José da 

Tapera/AL, não se verifica outra solução de mercado que não seja a aquisição dessas resmas.  

Dentro do presente estudo, foram analisados processos de contratações semelhantes feitas por outros 

órgãos e entidades, por meio de consultas a outros editais, com a finalidade de identificar a existência 

de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendesse à necessidade do município de 

São José da Tapera/AL.   Informamos, ainda que para aquisição em tela não foram identificadas 

situações específicas ou casos de complexidade técnica do objeto, que pudessem promover a 

realização de audiência pública para coleta de contribuições a fim de definir a solução mais adequada 

visando preservar a relação custo-benefício, em face dos itens serem considerados bens comuns.  

3.4. AMOSTRA  

Para a aferição da compatibilidade do objeto com as especificações do Termo de Referência, não será 

exigido amostra.  
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3.5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

De acordo com o objeto da contratação, estimasse o quantitativo de 300 unidades do objeto, conforme 

será  previstas no Termo de Referência e na minuta padronizada pela Secretaria Municipal de 

Administração do município de São José da Tapera/AL.  

 

4. ENTREGA  

O prazo de entrega é de até 05 (cinco) dias, contados do efetivo recebimento da Ordem de 

Fornecimento ou empenho, no endereço conforme consta no edital.  

5. DA VEDAÇÃO DO CONSÓRCIO  

De acordo com a complexidade e o vulto da contratação, e realizado o não parcelamento do seu objeto, 

não se aceitará consórcio na disputa da licitação ou na contratação, de modo a permitir que mais 

empresas compitam individualmente entre si pela solução, aumentando o universo da disputa e a 

chance da obtenção de melhor proposta.  

Essa decisão é resultado de um processo de avaliação da realidade do mercado em razão do objeto a 

ser licitado e ponderação dos riscos inerentes a atuação de uma pluralidade de sujeitos associados para 

a execução do objeto visando o atendimento do interesse público.  

A vedação de consórcios não trará prejuízos à competitividade do certame.  

6. GARANTIA DE EXECUÇÃO  

Considerando a ausência de maior risco para a Administração, em função da complexidade e do vulto 

da contratação, além da ausência de prazo de entrega estendido, não há necessidade da exigência de 

garantia de execução.  

7. RESULTADOS PRETENDIDOS E DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO   

Com a contratação desta aquisição a Secretaria de Administração pretende alcançar a melhoria da 

qualidade de produtos e serviços oferecidos através das secretarias e setores que fazem parte da 

administração pública deste município.  

8. CONTRATAÇÕES CORRELATAS OU INTERDEPENDENTES  

Não há contratações correlatas ou interdependentes com a contratação.  

9. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS  
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A presente aquisição não possui relevantes impactos ambientais, contudo nos termos da Instrução 

Normativa nº 1 de 19 de janeiro de 2010, que dispõe sobre os critérios de sustentabilidade ambiental 

na aquisição de bens, contratação de serviços ou obras pela Administração Pública Federal Direta, as 

empresas serão responsáveis pela utilização de tecnologia e materiais que reduzam o impacto 

ambiental, bem como a utilização de materiais que possam ser submetidos à reciclagem.   

    Em atendimento às normas constantes na Instrução Normativa nº 01/2010/SLTI/MPOG, as 

licitantes deverão ofertar preferencialmente embalagens que sejam constituídos, no todo ou em parte, 

por material reciclado, atóxico, biodegradável, conforme ABNT NBR – 15448-1 e 15448-2, com 

origem ambientalmente regular dos recursos naturais utilizados nos bens, serviços e obras e cujo 

processo de fabricação observe os requisitos ambientais para obtenção de certificação do Instituto 

Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO com produtos sustentáveis 

ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares.   

 

 Os materiais ofertados devem ser produzidos por fabricantes compromissados com o meio 

ambiente, que mantenham programa continuado de sustentabilidade ambiental, e que além de se 

enquadrarem no disposto nos itens anteriores, comprovem que cumprem a legislação ambiental 

pertinente ao objeto da licitação.                       Os licitantes devem oferecer produtos acondicionados, 

preferencialmente, em embalagem individual adequada, com o menor volume possível, que utilize 

materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento. 

De acordo com o art. 7º, XI, nº 12.305/2010 – Política Nacional de Resíduos Sólidos, os licitantes 

devem ofertar produtos que sejam acondicionados em embalagens recicladas ou recicláveis, de 

papelão ou de plástico à base de etanol de cana de açúcar (se for o caso).  

 Para a elaboração, implementação, operacionalização e monitoramento de todas as etapas do plano 

de gerenciamento de resíduos sólidos, nelas incluído o controle da disposição final e ambientalmente 

adequada dos rejeitos, será designado responsável técnico devidamente habilitado. São proibidas, à 

contratada, as seguintes formas de destinação ou disposição final de resíduos sólidos ou rejeitos: - 

lançamento em praias, no mar ou em quaisquer corpos hídricos; - lançamento in natura a céu aberto, 

excetuados os resíduos de mineração; - queima a céu aberto ou em recipientes, instalações e 

equipamentos não licenciados para essa finalidade; - outras formas vedadas pelo poder público.”  Os 

licitantes devem optar, quando possível, por produtos constituídos por materiais naturais.  

10. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO  
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A presente aquisição é imprescindível, mostrando-se viável por se tratar de aquisição anual uma vez 

que o objeto e de fundamental importância nas atividades realizadas diariamente pelas secretarias e 

setores dos serviços públicos deste município.  

11. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO  

     A presente aquisição não consta o Plano Anual de Contratações, tendo em vista que ainda está em 

elaboração.  

12. CLASSIFICAÇÃO QUANTO AO SIGILO  

Com base na avaliação dos elementos anteriores do estudo técnico preliminar, não há necessidade de 

classificá-los como sigilosos.  

Atesta-se, sob responsabilidade funcional, que o estudo técnico preliminar elaborado é adequado 

e perfeitamente suficiente tanto à caracterização do interesse público envolvido e da melhor 

solução para o problema a ser resolvido, inclusive acerca de Descrição, Unidade de Medida e 

Quantidade, quanto à fundamentação do termo de referência e demais instrumentos da 

contratação, elaborado que foi nos moldes do art. 18, § 1º, da Lei Federal nº 14.133/2021.  

São José da Tapera/AL, 29 de fevereiro  de 2024  
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TERMO DE REFERÊNCIA 

(Processo Administrativo n.° 013.002.280224 

. DO OBJETO  

1.1. Contratação de empresa especializada em confecção e Manutenção de Carimbos 
para atender as demandas de diversos departamentos da secretaria que fazem parte da 

prefeitura municipal de São José da Tapera/AL, conforme condições, quantidades, 

exigências e estimativas estabelecidas neste instrumento.   

  

Item  Descrição/Especificação  Quantidade  

01  Carimbo Automático Nykon N343 Color Black (43mmx43mm), borracha, com 

textos personalizados conforme necessidade do município. 

200 UNIDADES  

02 Carimbo, material corpo: plástico, material base: borracha, comprimento: 38 

mm, largura: 14 mm, tipo: auto-entintado e automático, formato: retangular, cor: 

preta, sistema gravação: fotopolímero. Modelo de referência: Colop Printer C 20 

Preto,  com textos personalizados, conforme necessidade do município 

200 UNIDADES 

03 Borrachas para carimbos com  medidas diversas  300 

JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO  

2.1. A aquisição do objeto deste Termo de Referência visa atender demanda de emissão dos 

documentos necessários para o desempenho das atividades administrativas, técnicas e 

produtivas das secretarias que fazem parte do município de são José da Tapera/AL. 

CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS  

3.1. O objeto a ser contratado enquadra-se na categoria de bens comuns, de que se tratam a Lei 

nº. 14.133/2021, inciso XIII do art. 6°. portanto, ser licitado por meio da modalidade Pregão 

eletrônico.  

 MODALIDADE LICITATÓRIA E FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  

A aquisição do objeto deste Termo de Referência dar-se-á mediante Pregão Eletrônico, nos 

termos da Lei nº 14.133/2021, in verbis: 

SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL  

 Em atenção ao art. 5º da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 01, de 19 de janeiro de 

2010, e na Resolução  CSJT nº 103, de 25 de maio de 2012, tratando o objeto da 

contratação de bens, deverão ser preferencialmente acondicionados em embalagem que 

utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante seu transporte e 

o armazenamento.  

      ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO  

 A entrega dos bens se dará de acordo as necessidades da contratante, formulada através 

de requisição. 

O prazo de entrega dos bens é de 05 (cinco) dias corridos, contados após a comunicação e 

deverão ser entregues no Setor de Almoxarifado central, Localizado na Avenida Manoel 

Marciano:   
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 O recebimento provisório do objeto, para efeito de posterior verificação da sua conformidade 

com as especificações, será realizado no ato da entrega, pela Setor de Almoxarifado Central 

Recebido provisoriamente o objeto, o Gestor/Fiscal do Contrato terá o prazo de até 10 dias úteis 

para efetuar o recebimento definitivo.  

Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem acima não ser procedida dentro do prazo 

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 

esgotamento do prazo.  

Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos 

no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da notificação à Contratada, às suas custas, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades.   

O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.    

DO PAGAMENTO  

O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, contados da 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura contendo o detalhamento do material entregue, através de 

ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pela Contratada.  

O pagamento somente será autorizado depois do recebimento definitivo do material.  

  

 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos.  

2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo.  

3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 

no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido.  

4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/empregado especialmente designado.  

5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo e forma estabelecidos no instrumento contratual e seus anexos.  

 OBRIGAÇOES DA CONTRATADA  
  

1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de 

Referência, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e 

as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto.  

2. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente A CONTRATANTE ou terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade, à fiscalização ou acompanhamento pelo CONTRATANTE.  
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3. Efetuar a entrega de objetos em perfeitas condições e, em nenhuma hipótese, fabricado 

de materiais recondicionados, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo 

de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as 

indicações referentes à marca, ao fabricante, ao modelo, à procedência e ao prazo de 

garantia ou validade.  

4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 

12, 13 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990).  

5. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 

Referência, o objeto com avarias ou defeitos.  

6. Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 

com a devida comprovação.  

7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  

8. Responsabilizar-se pelas despesas com tributos, encargos fiscais, comerciais, taxas, 

fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que 

incidam ou venham a incidir na execução do contrato.  

9. Transportar, acondicionar e entregar o (s) material (is) na sua embalagem original, de 

modo a manter sua qualidade e integridade.  

10. Substituir, às suas expensas, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, o material rejeitado 

por estar em desacordo com as especificações solicitadas.  

11. Fornecer os produtos com garantia mínima de 01 (um) ano.  

12. Prestar à Contratante informações técnicas sobre a entrega do objeto ora contratado.  

13. Não subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, parte alguma do objeto 

contratado. A fusão, cisão ou incorporação só será admitida, com o consentimento prévio e 

por escrito do SETOR CONTRATANTE desde que não afetem a boa execução do Contrato.  

DA SUBCONTRATAÇÃO   

 Fica vedado neste ato, à Contratada, transferir, ceder, subcontratar, negociar, utilizar em 

qualquer hipótese como garantia ou instrumento de fiança ou caução, seja comercial ou 

bancária, bem como transacionar com terceiros de qualquer personalidade jurídica, as 

obrigações, responsabilidades e demais cláusulas estabelecidas no instrumento contratual, 

sem a competente, expressa e formal anuência da CONTRATADA.  

 ALTERAÇÃO SUBJETIVA   

   É admissível a fusão, cisão ou incorporação da Contratada com/em outra pessoa 

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 

habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições 
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do instrumento contratual; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a 

anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.  

   

CONTROLE E FISCALIZAÇÃO EXECUÇÃO   

           Nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021, será designado representante para 

acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 

regularização de falhas ou defeitos observados.  

1. O recebimento de bens ou serviços especiais poderá ser confiado a uma comissão de, no 

mínimo, 3 (três) membros, designados pela autoridade competente.  

2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 

de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 

com o art. 119 e art. 120 da Lei nº 14.133/ 2021.  

3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização 

das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis.  

  

DA GARANTIA DE EXECUÇÃO   

1. Não será necessária apresentação de garantia de execução contratual.  

   

LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO  

1. Para efeitos de recebimento definitivo do objeto a CONTRATADA deve apresentar nota 

fiscal/fatura do fornecimento, em uma única via emitida e entregue ao setor responsável pela 

fiscalização do contrato, com a finalidade de subsidiar a liquidação e o pagamento.   

  

1. A CONTRATANTE realizará o pagamento no prazo de 30 (trinta) dias, contado do 

recebimento definitivo do material e da apresentação do documento fiscal 

correspondente.  

2. As despesas decorrentes ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  da presente 

contratação correrão à conta de recursos específicos consignados na LOA do 

Município. 825/2023.  

                       A contratação será atendida pela seguinte dotação:  

Órgão: 02 Prefeitura Municipal 
Unidade  Orçamentaria: 0004  secretaria Mun. de Administração  
Programa de  trabalho 04.122.0004.2009 manutenção das atividades da secretaria municipal de  
Administração.  
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Elemento de Despesa: 3.3.3.9.0.30.00.00.00.0000 – Material de Consumo 
 
 
Unidade  Orçamentaria: 0019  Secretaria Mun. de Obras e Saneamento 
Programa de  trabalho 15.451.0011.2025  manutenção das atividades da secretaria municipal de 
Obras.  
Elemento de Despesa: 3.3.3.9.0.30.00.00.00.0000 – Material de Consumo 
 
Unidade  Orçamentaria: 0010  Fundo Municipal de saúde 
Programa de  trabalho 10.301.0007.5008  Implantação equipamento e manutenção de consultório 
odontológico. 
Elemento de Despesa: 3.3.3.9.0.30.00.00.00.0000 – Material de Consumo 
 
Unidade  Orçamentaria: 0010  Fundo Municipal de saúde 
Programa de  trabalho 10.301.0007.6009  manutenção das atividades do fundo municipal de saúde - 
fus. 
Elemento de Despesa: 3.3.3.9.0.30.00.00.00.0000 – Material de Consumo 
 

Unidade  Orçamentaria: 0010  Fundo Municipal de saúde 
Programa de  trabalho :10.301.0007.6003 manut. das ações e serviços públicos de saúde - gap - 
custeio. 
Elemento de Despesa: 3.3.3.9.0.30.00.00.00.0000 – Material de Consumo 
 

Unidade  Orçamentaria: 0010  Fundo Municipal de saúde 
Programa de  trabalho : 10.302.0007.6011 manutenção das atividades do hospital ênio Ricardo 
gomes. 
Elemento de Despesa: 3.3.3.9.0.30.00.00.00.0000 – Material de Consumo 
Respeitosamente, 

 

Unidade  Orçamentaria: 0010  Fundo Municipal de saúde 
Programa de  trabalho : 10.302.0007.6012 manutenção do teto de média e alta complexidade 
ambulatorial – mac.  
Elemento de Despesa: 3.3.3.9.0.30.00.00.00.0000 – Material de Consumo 
 

Unidade  Orçamentaria: 0010  Fundo Municipal de saúde 
Programa de  trabalho : 10.304.0007.6016 manut. das ativ do programa de vigilancia em saúde. 
Elemento de Despesa: 3.3.3.9.0.30.00.00.00.0000 – Material de Consumo 
 
Unidade  Orçamentaria: 0010  Fundo Municipal de saúde 
Programa de  trabalho : 10.301.0007.5012 execuções com investimentos com recursos oriundos do 
estado. 
Elemento de Despesa: 3.3.3.9.0.30.00.00.00.0000 – Material de Consumo 
 
Unidade  Orçamentaria: 0005  Secretaria Municipal de Aducação. 
Programa de  trabalho : 12.361.0005.4001 Manutenção Das Atividades Da Secretaria Municipal De 
Educação. 
Elemento de Despesa: 3.3.3.9.0.30.00.00.00.0000 – Material de Consumo 
 
Unidade  Orçamentaria: 0005  Secretaria Municipal de Aducação. 
Programa de  trabalho : 12.365.0005.4011- Manutenção do ensino infantil- apoio administrativo 
FUNDEB 30% 
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Elemento de Despesa: 3.3.3.9.0.30.00.00.00.0000 – Material de Consumo 
 permanente 
Elemento de Despesa: 3.3.3.9.0.30.00.00.00.0000 – Material de Consumo 
 
Unidade  Orçamentaria: 0009  Secretaria Municipal de Cultura 
Programa de  trabalho : 27.122.0006.2014- Manutenção Das Atividades Da Secretaria cultura. 
Elemento de Despesa: 3.3.3.9.0.30.00.00.00.0000 – Material de Consumo 
 
Unidade  Orçamentaria: 0013  Secretaria Municipal de Assistência Social. 
Programa de  trabalho : 04.122.0008.8001- Manutenção Das Atividades Da Secretaria de Assistência 
Social. 
Elemento de Despesa: 3.3.3.9.0.30.00.00.00.0000 – Material de Consumo 
 
Unidade  Orçamentaria: 0016  Secretaria Municipal de Agricultura 
Programa de  trabalho : 20.122.0009.2016- Manutenção Das Atividades Da Secretaria de Agricultura. 
Elemento de Despesa: 3.3.3.9.0.30.00.00.00.0000 – Material de Consumo 

 

RESCISÃO  

  

 A rescisão contratual se dará nos termos da Lei nº 14.133/2021.  

 No caso de rescisão provocada por inadimplemento da CONTRATADA, a CONTRATANTE 

poderá reter, cautelarmente, os créditos decorrentes do contrato até o valor dos prejuízos 

causados, já calculados ou estimados.  

 No procedimento que visa à rescisão contratual, será assegurado o contraditório e a ampla 

defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, a CONTRATADA terá o prazo de 

5 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade de a 

CONTRATANTE adotar, motivadamente, providências acauteladoras.   

 SANÇÕES  

  

 Com A contratada que não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a execução do fornecimento, 

estará sujeito às sanções previstas na Lei nº 14.133/2021, sem prejuízo do eventual 

cancelamento da Nota de Empenho.  

Se a contratada inadimplir as obrigações assumidas, no todo ou em parte, ficará sujeita ao 

pagamento de multa nos seguintes termos:  

Pelo atraso na entrega do material em relação ao prazo estipulado: 1% (um por cento) do 

valor do material não entregue, por dia decorrido, até o limite de 10% (dez por cento) do valor 

do material;  

  

Pela recusa em efetuar o fornecimento e/ou pela não entrega do material, caracterizada em dez dias 

após o vencimento do prazo de entrega estipulado: 10% (dez por cento) do valor do material;   

Pela demora em substituir o material rejeitado, a contar do segundo dia da data da notificação da 

rejeição: 2% (dois por cento) do valor do material recusado, por dia decorrido; 

Pela recusa da Contratada em substituir o material rejeitado, entendendo-se como recusa a 

substituição não efetivada nos cinco dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por 

cento) do valor do material rejeitado;  
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Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada neste Pedido de Cotação Eletrônica de Preços e 

não abrangida nas alíneas anteriores: 1% (um por cento) do valor contratado, para cada 

evento.   

As multas estabelecidas no subitem anterior podem ser aplicadas isolada ou 

cumulativamente, ficando o seu total limitado a 10% (dez por cento) do valor contratado, sem 

prejuízo de perdas e danos cabíveis.  

  

As importâncias relativas a multas serão descontadas do pagamento porventura devido à 

Contratada, ou efetuada a sua cobrança na forma prevista em lei.  

  

O não-cumprimento de obrigação contratual acessória, a exemplo da garantia dos produtos, 

sujeitará a CONTRATADA à multa de até 10% (dez por cento) do valor empenhado.  

 

VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  

14.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (DOZE) meses, contados da assinatura do 

instrumento contratual, podendo ser prorrogado por período igual 

 

São José da Tapera-Al, 01 de março de 2024. 

 

   

Dayse Rayanne Amancio de Almeida 
(Presidente) 

 
 
 
 

Tamires Mirele Pereira dos Santos 
(Tec. Suplente) 

 
 
 
 

Lourivan Vieira 
 (Tec. Suplente ) 

 


